
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 2.120, de 

2019 (Projeto de Lei nº 9.465, de 2018, na origem), 
do Deputado Herculano Passos, que confere ao 

Município de Bragança Paulista, no Estado de 
São Paulo, o título de Capital Nacional da 
Linguiça Artesanal. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei nº 2.120, de 2019 (Projeto de Lei nº 9.465, de 2018, 

na Casa de origem), de autoria do Deputado Herculano Passos, que confere 
ao Município de Bragança Paulista, no Estado de São Paulo, o título de 

Capital Nacional da Linguiça Artesanal. 

A proposição compõe-se de dois dispositivos: o art. 1º tem o 

mesmo teor da ementa, tal como acima transcrita, enquanto o art. 2º prevê 
que a vigência da lei em que vier a se converter o projeto se inicia na data de 
sua publicação. 

Na justificação, o autor descreve a história da linguiça artesanal 
bragantina e argumenta que, apesar do crescimento verificado na produção, 

ainda hoje se mantém a receita original que identifica o Município de 
Bragança Paulista. 

Na Casa de origem, a proposição foi aprovada conclusivamente 
pelas Comissões de Cultura (CCULT) e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC), nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (RICD). 
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A matéria foi encaminhada, unicamente, a esta Comissão, não 
lhe tendo sido apresentadas emendas. Caso aprovada, a matéria segue para a 
decisão do Plenário. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelo inciso I do art. 102 do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete a este Colegiado opinar sobre 
proposições que versem, entre outros, sobre temas relacionados à cultura, a 

exemplo da proposição em debate. 

Poucas produções humanas representam tanto a cultura e a 

história de um povo quanto a culinária. Muito mais do que um hábito, o modo 
de preparo dos alimentos permite entender o contexto social e político de 

uma determinada época e compreender as formas de viver e de se comportar 
de diferentes grupos sociais.  

Surgida da necessidade de preservar a caça, a linguiça é 
tradicionalmente preparada com a carne triturada ou picada dos animais 
abatidos, posteriormente embutida nas próprias tripas.  

O preparo artesanal da linguiça para uso próprio veio para o 
Brasil no início do século XX, com a chegada dos imigrantes italianos. Mas 

foi apenas com o fim da Segunda Guerra Mundial que chegou a Bragança 
Paulista um novo modo de preparar o já famoso embutido. 

Como bem relata o autor da proposta, a versão mais aceita narra 
que, por ocasião do conflito militar, Palmira Boldrini, italiana da região da 

Calábria, inovou no preparo da tradicional linguiça para que, se tornando 
menos perecível, seu marido e filhos pudessem se alimentar durante as 

batalhas. Com o término do confronto, a família migrou para o Brasil, 
estabelecendo-se em Bragança Paulista.  

Inicialmente, a novidade agradou ao público local. Com o 
tempo, vendedores passaram a percorrer toda a região, levando a fama do 

produto para além dos limites do Município.  

Hoje, a linguiça artesanal é parte fundamental da atividade 
econômica de Bragança Paulista. Além da importância na economia 

municipal, o embutido estrutura a atividade turística, tendo se inserido até 
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mesmo na vida cultural dos cidadãos, como bem comprova a realização da 
tradicional “Festa da Linguiça”. 

Segundo o autor, a expectativa é de que, com a visibilidade que 

a concessão do título trará ao Município, mais investimentos serão atraídos, 
contribuindo para a consolidação dessa atividade e impulsionando a geração 

de empregos no setor. 

Por outro ângulo, em razão do caráter exclusivo do exame, 

incumbe a este Colegiado pronunciar-se também quanto à 
constitucionalidade, à juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica 

legislativa, e à regimentalidade. 

Relativamente à constitucionalidade da proposição, verifica-se 

ser concorrente com os Estados e o Distrito Federal a competência da União 
para legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição 

Federal (CF).  

A Carta Magna também determina que a iniciativa do projeto 
de lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não 

se tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, 
segundo estabelecido no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do 

Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 
52. 

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 
veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela 

Constituição à esfera da lei complementar.  

Assim sendo, em todos os aspectos, verifica-se a 

constitucionalidade da iniciativa. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 

ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica 
legislativa, tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de 

acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis. 

Assim, pelo amplo significado cultural do desenvolvimento 
dessa importante tradição, somos, no mérito, favoráveis à concessão do título 
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de Capital Nacional da Linguiça Artesanal ao Município de Bragança 
Paulista. 

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 2.120, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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